
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 006/2010 
 

O Município de Costa Rica – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão de Concurso 
Público, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados em cumprimento ao disposto no item 10 do Edital nº 001/2010, e em 
acolhimento ao pronunciamento da empresa responsável pela organização e elaboração do concurso público de provas e títulos, após análise 
dos recursos impetrados contra os gabaritos referentes às provas realizadas, apresenta a seguinte decisão: 

Recursos Indeferidos: 

Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão 
0767 18 0001 33 0828 24 0779 19 0779 20 
0779 23 0779 42 0779 46 0764 19 0764 20 
0764 23 0764 42 0764 46 0822 03 0822 21 
0822 29 0822 33       

 
Recursos Deferidos: 

Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão Insc. Questão 
0767 10 0547 10 0779 40 0764 40 0397 34 
0822 20         

 
Em função do deferimento dos recursos acima, procede às seguintes alterações no Gabarito Oficial, para o cargo de: 
 
I – ANULAR, a questão relacionada e atribuir pontos a ela correspondente, a todos os candidatos, independentemente ou não dos mesmos 
terem recorridos: 

a) Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta Fiscal Tributário,Nutricionista,Psicólogo,Terapeuta Ocupacional,Agente de Combate a 
Endemias,Auxiliar de Saúde Bucal,Técnico Agropecuário,Técnico em Enfermagem.Técnico em Informática,Prof. Ed. Infantil, Prof. Séries 
Iniciais,Prof. Ed.Física e Prof. Matemática: Questão nº. 10. 

b) Psicólogo: Questão nº.40 
c) Fisioterapeuta: Questão nº. 20. 

II – ALTERAR, em seus respectivos gabaritos as respostas das questões a seguir indicadas: 
a) Enfermeiro: Questão nº34, da letra “C” para “B”. 

III – VALIDAR os gabaritos divulgados, com as anulações constantes do Item I e as alterações constantes do Item II, ambos deste Edital. 
 

 
Costa Rica/MS, 09 de março de 2010. 
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